
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000 
 

 

Institui o Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações - Fust, tendo por finalidade proporcionar recursos destinados a cobrir 

a parcela de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de 

universalização de serviços de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a 

exploração eficiente do serviço, nos termos do disposto no inciso II do art. 81, da Lei nº 

9.472, de 16 de julho de 1997. 

 

Art. 2º Caberá ao Ministério das Comunicações formular as políticas, as 

diretrizes gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do Fust, bem como definir 

os programas, projetos e atividades financiados com recursos do Fundo, nos termos do 

art. 5º desta Lei. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 3.624, DE 5 DE OUTUBRO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a regulamentação do 

Fundo de Universalização dos Serviços 

de Telecomunicações - Fust, e dá outras 

providências.  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 

VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto do art. 14 da Lei nº 9.998, de 17 de 

agosto de 2000,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º O Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - 

Fust, instituído pela Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, tem por finalidade 

proporcionar recursos destinados a cobrir a parcela de custo exclusivamente atribuível 

ao cumprimento das obrigações de universalização de serviços de telecomunicações, 

que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço, nos termos 

disposto no inciso II do art. 81 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.  

Parágrafo único. Os recursos do Fust não poderão ser destinados à cobertura 

de custos com universalização dos serviços que, nos termos dos contratos de concessão, 

a própria prestadora deva suportar.  

 

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 2º Cabe ao Ministério das Comunicações formular as políticas, as 

diretrizes gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do Fust, bem como definir 

os programas, os projetos e as atividades financiados com recursos do Fundo, nos 

termos do art. 13 deste Decreto.  

§ 1º Os programas, os projetos e as atividades serão definidos em 

conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

§ 2º A Agência Nacional de telecomunicações fornecerá todas as 

informações e documentos necessários para o cumprimento deste artigo.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


